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O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO 
GUAN.DU, ESTADO'DÓESPÍRITO SANTO, Seriho~ Varli Queiroz usando das 
atribuições .que lhe' ~ão c'9nferidas pelos artigos 34, inciso IV e 56, § 8°, ambos 
da Lei Orgânica do· Município de Baixo Guandu, P R O M U L G O, o Autógrafo 
de Lei nº 049/2011, que se transformou na Lei nº 2680/2012. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES OU AGENTES 
POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

Autor: Mesa Diretora do Poder Legislativo 

Art. 1 º Os valores das diárias pagas aos servidores da Câmara Municipal de Baixo 
Guandu/ES, sem prejuízo do disposto nos artigos 7 4 e 75 da Lei 1.408/90 (Estatuto do · 
Funcionalismo Público) ou verea'dor, quando em deslocamento da séde de serviço ou 
função do exercício do mandato, para outra localidade, dentro do Território Nacional, 
com o · objetivo de serviço, passam a ser os constantes do Anexo Único que 
acompanha a presente Lei. 

Art . . 2º Será devida 01- (1;1ma) diária por dia de deslocamento do servidor ou agente 
. político nos termos do parágrafo único do artigo 1° desta lei. 

§ 1° Será concedida diária integral quando o deslocamento for igual ou superior a 08 
(oito) horas, e meia diária quando a duração for inferior a 08 (oito) horas. 

§ 2° Para os fins do parágrafo anterior será considerado o horário da partida e o da 
chegada de regresso à _sede do servidor ou agente político. 

Art. 3º_ As diárias serão pagas antecipadamente mediante concessão pelo dirigente da 
Câmara Municipal. 

§ 1° O requerimento para a concessão deverá conter o nome çfo servidor ou vereador, 
o respectivo cargo, emprego ou função, a descrição sintética do serviço a ser 
executado, a duração provável do afastamento. · 

§ 2° Na hipótese de ser autorizada a prorrogação de afastamento o servidor fará jus, 
também, às diárias correspondentes ao período excedente. 
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§ 3° As despesas ·de inscrição, transporte de ida e volta, serão pàgas mediante 
requerimento instruído com os comprovantes das despesas através de reembolso, . 
sem prejuízo do disposto nos parágrafos do artigo anterior. 

Art. 4° Cabera ao servidor e vereador, nos casos em que a duração de afastamento 
for inferior ao número de dias previstos, restituírem o valor das diárias que excederem 

, o total deviçlo, no prazo de 05 (cinco) dias a contar o retorno. 

Art. 5º Será promovida a responsabilidade administrativa e, se for o caso, penal, da 
Autoridade, que autorizar o pagamento das diárias, ou que_ as receber com violação 
das presentes normas, bem como daquela que deixar de prestar contas ou de restituir · 
as recebidas em excesso, nos prazos estabelecidos em Lei . 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrária, em especial a Resolução nº 42/97. 

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

PALÁCIO MONSENHOR ALONSO LEITE, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DE 2012. 

Registrada e Publicada nesta 

Secr~m ~7/03/2012 

. cefrliC1t'i~s BÜSSULAR 
Sec. Leg. Municipal 

Vice- Presidente 
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ANEXO ÚNICO DA L E/ Nº 268012012 
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CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 
DENTRO DO FORA DO 

\ ESTADO ESTADO 

• VEREADORES, R$ 400,00 R$ 600,0_0 

• ASSES~OR JÜRÍDICO, R$ 210,00 R$ 280,00 

• ASSESSOR DA MESA DIRETORA R$ 210,00 R$280,00 

• CONTADOR LEGISLATIVO MUNICIPAL R$210,00 R$ 280,00 

• DIRETOR GERAL R$ 210,00 . R$ 280,00 

• SECRETARIO LEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 210,00 . R$ 280,00 

• TESOUREIRO LEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 210,00 . R$ 280,00 

DEMAIS SERVIDORES R$100,00 -· R$ 150,00 


